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Bom dia
 
Acuso o recebimento do Pedido de Esclarecimento.
 
Informo que será encaminhado para análise da Equipe Técnica.
 
Atenciosamente,
 
Barbara Moreira
Coordenação de Licitações
Gerência de Compras, Contratos e Convênios
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville
Rua Coelho Neto, 255 | Santo Antonio - Joinville - SC 
Fone (47) 3481-5129 / 3481-5126
 

-----Mensagem original-----
De: Anneliza Argon <anneliza.argon@medlevensohn.com.br>
Enviado: Ter 07/04/2020 22:17
Assunto: Pedido de Esclarecimento. MedLeensohn. Fundo Municipal de Saúde de Joinville/SC. Pregão Eletrônico
026/2020
Anexo: AssinaturaDigitalAnnelizaArgon.jpg
Para: Suprimentos Saude <suprimentos.saude@joinville.sc.gov.br>; 
Prezados, 
 
Interessada em participar do pregão em tela, serve o presente para solicitar Pedido de
Esclarecimento.
 
Os itens 10 e 11 pedem curativo nos tamanhos 20 x 15cm, e 10 x 7,5cm,
respectivamente.
 
 
As licitantes poderão cotar curativos que atendem perfeitamente a todas as exigências
técnica estabelecidas no descritivo, alterando-se apenas as medidas para maior sendo:
 
*Para o item 10 seria cotado o curativo 21 x 16cm; e
*Para o item 11 seria cotado o curativo 10 x 8 cm.
 
Como se vê, não haverá prejuízos para essa r. Administração na medida em que a
diferença é muitíssimo pequena e, ainda assim, para medida maior do que aquela
solicitada.
 
Com efeito, uma vez deferido o presente pedido de esclarecimento, certamente essa
Administração estará ampliando o rol de licitantes participantes, promovendo maior
disputa de lances e permitindo seja encontrada e selecionada a proposta mais vantajosa
para os cofres Públicos.
 
Por fim, cumpre ressaltar que uma vez esclarecido o quanto solicitado, não será
necessário alterar o edital já que se trata de conteúdo meramente esclarecedor.
 
Cordialmente,
 



 
 
 


